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Deputado r=LSON LIMA
primeiroJsecretárib

.Orgânica do Distrito
passa a v-igorar com a

1\ de julho de 2006

da Lei
de 1993,

Brasília,

x - para fins do disposto no art. ].7, XI, da
Constituição da República Feder~tiva do B:asi1, fica
estabelecido que a .remuneráção e o. subsidio dos
ocupantes de cargos,. funções e empregos públicos,
dos membros de qualquer dos Poderes e dos demais
àgentes politicósdo Distr.J,to Federal, bem .como os
proventos de aposentadorias e pensões, não poderão
exceder o subsidio mensal, em espécie, dos
Desembargadores do Tribunal de Just4J;a do Distrito.
Federal. e Territórios, na forma .da~~, não se
aplicando o disposto neste inciso aos subsidias dos
Deputados Distritais;

5 4° Para efeito do limite remuneratório de que
trata o inciso XI, não serão computadas as parcelas
de caráter indeniza tório previstas em .1ei.
5 5° O disposto no inciso X aplica-se às empresas
públicas e às sociedades de economia mista, e suas
subsidiárias, que receberem recursos do Distrito
Fede.ra1 para pagamento de despesas depessoál ou de
custeio em geral. "(NR) •
Art. 2° Esta emenda à Lei .orgânica ent.ra em vigor .na

data. de.sua publicação.

Deputado .CHICO FLORESTA
Vice-Presidente

. .;df/l:Oéputado JOS' .
segundo Sec .- o

A Mesa. Diretora da Câl1)ara Legislativa do Distrito
Federal, nos termos do art. 70, !!i 2°, da Lei. Orgânica,
promulga a seguinte emenda ao text'? da referida Lei:

Emendas à Lei Orgânica_--"-"-- _

Dá. nova redação ao art. 19 da Lei
Orqãnica do Distrito Federal. -de. 8 .
de junho' de 1993.

Art. 1° O art. 19
; Federal, de 8 de junhoIseguinte redação:
, "Art. 19. . ..................................•......
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DECRETO LEGISLATIVO N° 1.326, D8 2006 '
(Autoria do Projeto: Deputado Peniel Pacheco)

RESOLUÇÃO N° 222, DE 2006
(Autoria do Projeto: Wigberto Tartuce)

Resoluçõ.=es=---- _

Cãmara
Programa

Aprendiz

o
na

Adolescente

Fica instituído
do Distrito Federal

Aprendiz;
O .Programa

Faço saber que a Câmara Legislativa doDistrito Federal aprovou e eu, Presidente daCâmara Legislativa do Distrito Federal, nostermos do art. 42, inciso 11, alínea e, doRegimento Interno, promulgo a seguinteResolução:

Art. 1°
Legislativa
Adolescente

Art. 2°
objetiva:

I - aprendizagem, desenvolvimento pessoal e
profissional de adolescentes;

11 - formação humana 'e inserção no mercado
de trabalho.

Art. 3° O Programa Adolescente Aprendiz tem
por finalidade a execução de atividades
administrativas, práticas compatíveis com o
aprendizado teórico, rotatividade de tarefas e
complexidade progressiva.

Art. 4° São requisitos para o ingresso no
Programa Adolescente Aprendiz, após aprovaçâo em
processo seletivo simplificado:

I - ser maior de quatorze e menor de
dezessete anos;

11 - estar cursando pelo menos a 5" série do
ensino fundamental;

111 - ser selecionado de família cuja renda
per capi ta. não ultrapasse 50% (cinqüenta por
cento) do salário mínimo regional.

Art. 50 O prazo de permanência do
adolescente no Programa. é de no máximo vinte e
quatro meses.

Art. 6° O desligamento do Programa
Adolescente Aprendiz dar-se-á:

I - a pedido do aprendiz;
11 - por desempenho insuficiente ou

inadaptação do aprendiz;
111 - por ausência injustificada da escola

que implique perda do ano letivo.
Art. 7° São direitos do aprendiz:
I - auxíliei mensal equivalente a um saláriomínimo;
II - carga horária de no máximo vinte horassemanais;
111 - orientador no local do trabalho;
IV - treinamento introdutório;
V - uso, 'em caso de emergência, do serviço

médico da Cãmara Legislativa do Distrito
Federal;

VI - vale-transporte;
VII - uniforme;
VIII - crachá;
IX - certificado.'
Art. 8° Esta Resolução entra em vigor na

data de sua publicação.
Art. 9° Revogam-se as disposições em

contrário.

o título de
Honorária de

à senhora
El Nakle de

Legislativa do
eu promulgo/ o

o pro?~ama
Aprendiz na C~ra

do Distrito

Concede
Cidadã
Brasília
Madeleine
Roure.

\~ de julho de 2006
'I

Institui
Adolescente
Legislativa
Federal.

Brasília,

Decretos Legislati_v_os _

DeputadiLSON LIMA
Primeiro Secre ário no Exercício

da P sidência .

Art. 1° Fica concedido o título de Cidêidã
Honorária de Brasília à senhora Madeleine EI
Nakle de Roure.'

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em
vigor na data de sua publicação.

Faço saber que a Câmara
Distrito Federal aprovou e
seguinte becreto Legislativo:
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Da Presldência '
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 581, DE 200G

Legislativa do Distrito Federal

Redações Finai_s _
--------'",

PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 83, DE 2004

REDAÇÀO 'FINAL

Institui o Proqrama
Adolescente Aprendi~ na
Câmara Leqislativa do
Distrito Federal. A Câmara

decreta:

REDAÇÃO FINAL

Concede
Cidadã
Brasília
Madeleine
Roure.

o título de
Honorária de

à senhora
El Nakle de

.Saladas Sessões, 8 de junho de 2006: '

A Câmara Leg~slatira do Distrito Federal
decreta:

I

Distrito' Federal

REDAÇÃO FINAL

PROJETO DE LEI N° 1.146, DE 2004

Sala das Sessões, 6 de junho de'200G.

A Câmara Legislativa do
decreta:

Dispõe sobre a concessãode
vales-transporte a
desem.preqadose'dá outras
providências.

Sala das Sessões" 8 de junho de 2006.
PROJETO DE LEI N° 139, DE 2003

REDAÇÃO FINAL _

Institui o Dia do
Yõqa, no Distrito
Federal, e dá outras
providências.

Art. 1° Fica instituído, no Distrito
Federal, o "Dia do Yõga", que será comemorado,
anualmente, no dia 18 de fevereiro.

Parágrafo único. O ,evento de que trata o
caput fica incluído no calendário de
comemorações e festividades oficiais do
Distrito Federal.

Art. 2° Os órgãos públicos promoverão
festividades, debates, palestras e outros
eventos,' com vistas a difundir o respeito e a
prática do 'yõga na cidade.

Parágrafo único. As festividades, os
debates, as palestras e os eventos de que trata
o caput, s'empre que possível, deve,dio ser
harmon'izados com a programação realizada no
Distrito Federal.

Art. 3° As despesas decorrentes da
aplicação desta Lei correrão por conta de
dotações orçamentárias próprias, suplementadas
se necessário.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de
sua publicação.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal
decreta:

Art. 1° Fica concedido o, título de Cidadã
Honorária de Brasília à senhora Madeleine El
Nakle de Roure.

Art. 2° Este Décreto Legislativo entra em
vigor na data de sua publicação.

ou

Câmara,
Programa

Aprendiz

I
Programado

Fica' instituído na
do Distrito Federal o

Aprendiz.
O Programa Adolescente

Art. 6° O desligamento
Adolescé~te Aprendiz dar-se-á:

I ,~ a pedido do aprendiz;
11- por desempenho insuficiente,

inadaptação do aprendiz;
.;III - por ausência injustificada da escola

qu~ implique perda do ano letivo.
'::Art.7° São direitos do aprendiz:
I ~ auxílio mensal equivalente a um salário

mínimo;
11 - carga horária de no máximo vinte horas

semanais; ,
111 - Drientador no local do trabalho;
IV'- treinamento introdutório;
V -:uso, em caso de emergência, do serviço

médico da Câmara. Legislativa do Distrito
Federal;

VI - vale-transporte;
VII - uniforme;
VIII - .crachá;
IX - certificado.
Art. 8° -Esta ResoluçãO entra em vigor na

data de sua publicação.
Art. 9° Revogam-se as disposições em

contrário.

Art. 1°
Legislativa
Adolescente

Art. 2°
objetiva:

I - aprendizagem, desenvolvimento pessoal e
profissional de adolescentes;

11 - formação humana e inserção no mercado
de trabalho.

Art. 3° O Programa Adolescente Aprendiz tem'
por finalidade a execução de atividades
administrativas, práticas compatíveis com o
aprendizado t~órico, rotatividade de 'tarefa~ e
complexidade progressiva.

Art. 4° São requisitos para o ingresso no
Programa' Adolescente Aprendiz, após aprovação
em processo seletivo simplificado:

I - ser maior de quatorze e menor de
dezessete anos;

11 - estar cursando pelo menos a 5a série
do ensino fundamental;

111 - ser selecionado de família cuja renda
per capi ta não ultrapasse 50% (cinqüenta por
cento) do salário mínimo regional.

Art. '5°O prazo de permanência do
adolescente no Programa é de no máximo vinte 'e
quatro meses.

: d'......' •..•..



Página 4 Diário da Câmara Legislativa N° 130, Brasília, quarta-feira, 12 de julho de 2006

Art. 10 Serão beneficiados com a
concessão de vaies-transporte os ex-empregados de
empresas legalmente estabelecidas no Distrito
Federal.

S 10 O beneficio de que trata ocaput será
concedido a todo desempregado que tiver direito
ao auxilio-desemprego.

S 2° Serão concedidos dois vales-transporte
por dia útil, durante o periodo do pagamento do
auxilio-desemprego.

S 3° Caberá ao beneficiário da concessão de
que trat? este artigo comprovar que reside fiO
Distrito Federal há mais de dois anos.

Art. 20 Na percepção do beneficio, te.rão
preferência:

I - os que nunca tiverem recebido o
beneficio;

11 - os desempregados casados;
111 - os que tiverem maior quantidade de

'filhos;
IV - os que tiverem idade acima de quarenta

anos;
V - os que se encontrarem desempregados há

mais tempo;
VI - os que residirem no Distrito Federal há

mais tempo;
. VII - as gestantes;

VII~ -,os ~esempregados soiteiros.'
Parágrafo único. Os desempregados que residem

na Região Integrada de Desenvolvimento do
Distrito Federal RIDE serão beneficiados
desde que sejam mantidos os convênios de que
trata o art. 3° e que não haja nenhum prejuizo
para os beneficiários que residam no Distrito
Federal.

Art. 30 O Poder Executivo local poderá
manter convênios com os municipios que se
encontram na Região Integrada de Desenvolvimento
do Distrito Federal - RIDE, sem prejuizo das
disposições previstas nesta Lei.

Art. 40 As despesas decorrentes da execução
destéj. Lei correrão à conta de dotações
orçamentárias próprias a partir do exercicio
seguinte ao de sua publicação.

--o Art. 50 O Poder Executivo do Distrito
Federal regulamentará o disposto nesta Lei no
pr~zo maximo de sessenta dias.

Art. 6° Esta Lei ent.ra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 70 Revogam-se as disposições em
contrário.

Sala das Ses~ões, 30 dé junho de 2006.

PROJETO DE LEI N° 1.056, DE 2000

REDAÇÃO FINAL

Parágrafo único. 'As mesas reservadas de que
trata o caput estarão nas proximidades da entrada
principal dos' restaurantes e, no caso das praças
de alimentação de shoppings e dos restaurantes
tipo self~service, próximas aos balcões de auto-
serviço.

Art. 2° 'A reserva de que trata o art. 1° fica
obrigatoriamente sujeita à fixação de avisos
indicativos.

Art. 3° Os proprietários dos estabelecimentos
de que trata esta Lei disporão de noventa dias
após a sua publicação para executar as devidas
adaptações.

,Parágrafo único. O descumprimento desta Lei
ensejará multa de 50 (~inqüenta) Unidades Fiscais
de. Referência - UF1R's, a ser aplicada e cobrada
pelos órgãos competentes do Governo do Distrito
Federal.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 5° Revogam-se as disposições em
cori'trário.

Sala das Sessões, 30 de maio de 2006.

Atos Administrativo"""-'s"'-- _

ATO DO PRESIDENTE NR]33 .DE 2006

o Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federat no uso de
suas lItribuiçães re~imentais, em especial as que lhe conferem o incis'o XIV, ~ 10,
do artigo 42 do Regimento Interno da CLDF, e considerando os fatos contidos nos
autos do Processo n° 001.00942/2005, '

RESOLVE:

. 'Art. 1° APROVAR o relatório final da Tomada de Contas ES~laI
instaurada pelo Ato do Presidente n° 041/2006, prorrogada pelo Ato do Presidente
n0127/2006, referente ao Inventárlo de Bens Patrimoniais de 2004 vez que o
observou os trâmites estabelecidos na Resolução TCDF n° 102/8 e demais
normas aplicáveis.

Art. ~ DETERMINAR às unidades responsáveis a adoção das
providências constantes das fls. 1328 e 1329 do Processo em eplgrafe.

Art. 3° Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.

Dispõe sobre a reserva de
mesas nos restaurantes,
bares e praças de
alimentaçÃO ele sboppings
para as pessoas portadoras
de deficiência.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal
decreta:

Art. 10 Ficam reservados 3% (três,por cento)
das mesas nos bares, restaurantes e praças de
alimentação de shoppings às pessoas portadoras de
deficiência.

I

t
Brasllia, j~ de ill!ho de 2006.

Deputado~SON UMA
Prime retário no
exerclc presidência

)
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ATO Do PRESIDENTeN"3>~H DE2008 "---1 .ATODO PRES;DENTÉ NO3~,.DE 2008.

)~

--.~,

---_ .•...

Brasma, .4~de Julhode 2006.

Dep~LSON UMA
Prlmel Secratllrlo

no ex. cl da presldêncla '

ÁTO DO PRESIDENTE N.O33~•DE 2008

~ ..

PREsmtNCIA
COORDENADORIA DE SEGURANÇA.

RESOLVE:

, TORNAR' SEM EFI!ITO o Item de rf' 01, do-Ato do Prusldenta de ri'
25212006, publicado no Dlérlo da Cêmal'll LegIslativa do Distrito Federal do dia
09/0612006, que trata da exoneraÇl'lo de J~E WANDERLEY C~ALHO BEZERRA.

::#=..:~
Prlmelro rio no \
Exerofclo d presidência

o Prasldente daCêrilara Leglslatlva do Dlstrlto Federal, no uso de suas
etr1bulç6es regimentais, . .

'0 Prasldente da Cêmara Legislativa do 'Dlstrito Federal, no uso de suas
etrtbulç6es regimentais, 1108 termos do artigo 36 da Lei 6.112190 .

RESOLVE:

DISPENSAR ROSALINA CARDOSO, matricula rf' 11.616, dos
lllIC*gllIde substituto eventual do cargo de Chefe de Setor, CL-13 do Setor de
PetrtrnOnlo, da 5egunda Secretarta, bem como DESIGNAR ABEL BNRlQUI!
DUARn, matrlcula nO11.952, para responder pelo referido cargo, nas eU8ênc:laae

. Impedimentos legais do titular. _'

I
I
I

~

ir-
I
i

Escala da Seguranç,...=9=-__ ---'--_

I)
./

B;;'sOIa.jj de Julhode 2008.

Dep~LSON UMA
Prt S8CI8lértono
exere da pmsldêncla

ATO 00 PflESlbl;NTE N.R~s'", DE 2006.

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso
. de suas atribuições regimentais,

:J

,..

o Presidente da Cêmara Leglslatlva do DIstrtto Federal, no uso de suas
atribulçlleS regimentais, .

ATO DO.PRESIDENTE N:0336 DE 2008

EXONERAR ADILSON DE ALMEIDA VÁSCONCELOS, .li'
matrícula nR11.347-50, ocu~nte do cargo efetivo de Consultor Técnlco-Legllativo.
categorla Economista, do ca o Qm comissão de Auxiliar de Comissão, CLo04, da
Ouvldorla, bem como DESI NA-LO para exercer a Função de Confiança de
Supervisão, FC-03, na Ouvldorla. (Resolução nR201/2003 e lei nR3.67112oo5-CC)

Brasma, j j de julho de 2006.

Deputa/, WILSON UMA •
Prlmelro 5ecre~ no exerc£clo da Presidência'

o Presidente da Cêmara Legislativa do Dlstrtto Federal, no uso de suas
atr1bu~ regimentais,

RESOLVE:

1 • NOMI!AR JOAQUIM GÓES DE CARVALHO, requisitadoda Pollcla
CM" do DIstrtto Federal, para exarcer o cargo de Auxiliar de Segurança, EP-01, na
Coordenadortade Segurança.(ResoluçAórf' 104195ele 107/98-RO).
. 2 • NOMI!AR JOSé FRANCISCOCAVALCANTE, requisitadoda Pollcla
1 CMI do Distrito Faderal, para exercer o cargo. de Auxiliar de Segurança,' EP-01, na
: Coordenadoriade Segurança.(RasoluçAorf' 104195ele 107/98-RO).
! . :I. NOMI!AR ABIMAEL NUNES DE CARVALHO, requisitado da.
Secretaria de Estado de EducaçAodo Dlstrtto Federal, para e1t8rCero Cargo especial dil
Gablneta,CL-01, na liderança do!'T. (Rasoluçllo rf' 201103 -RO).

RESOLVE:

RESOLVE:

1 -' NOMI!AR FÁBIO FERREIRA CAMPOS para exercer o cargo de
Secrelérto Parlamentar, 'SP-01, no gabinete parlamentar do deputado Paulo Tadeu.
(Resoluçêo nO204103- SV). . .

, 2 - NOMEARDILSON HONÓRlO DE 'OUVEIRA para exercer o cargo de
Auxiliar de ComlssAo,CL.()4, na Ouvldorta. (Resoluçllo rf' 201103- SV).
. :I - EXONERAR EDISON FERREIRA NETTO,.matricula rf' 16.087, do .
Cargo Especial de Gabinete, CL-06, do gabInete partamenter dê deputada Eliana Pedrosa,
bem como, NOMEÁ-LO para .exercer o Cargo Especlal de 'Gablnete, CL-12, no referldo
gabInete. (Resoluçêo rf' 201103 - SV). . , •

, 4 ~ UON~RAR MANOEL NAZARENO MOREIRA DA SILVA,matrlclila
rf' 18.586, do cargo de Secratllrlo Partamenter,.SP-01. do gabinete p8namentar do deputado
Paulo Tedeu. (Resoluçllo rf' 204103 - SV). ) • • '. '

Brasllla, ~ 4 de julho de 2006.

Deputad:f=LSON UMA
Prt 10 rto no
exerol da prealdêncla

-. ._----0' .l.

,ESCALA DA SEGURANÇA

,. " . ' De se9UndÍl ~ Sexta - folm ,-. ...,
.. '. o,,'. O>

.. '.:'

AfonsoGUIUl",:sd= ~~r=~~~~~~~0'65,
Agenorladlsl8uPintoI MstrfaJIa:15.642-28
AnlOnlo5ersfimNetoI Mstrfcula:16.83&-08

cartaAlva"", daSiIvsG~imsraeSI Ms1rlcula:13.462-40
'cartaSimoneSaixodaBritoI Ms1rleula:.16.~1
EdsonC4nd1dodoOllvelraI mstrfcula:16.640-88

Homrto de 07:30 EMoRamosVan1ura:15254-37 '
'/ls 13:30 . He1manoLopesGóesaSIIYsI MatrfaJIa:14.246-41

UndsonMarqu.,;dosSsnlOSI Ms1rlculs:15.567-16
UveacardosoManr1queI Ms1rlcula:16.82lHlO -
MIln:loReisdaSIIYsI Mstrfcula:13.-671.31

MarcosAIYssdeOllvelraI Matrfcula:15.916-17
RobeftsondeMacedoGonçalvesI Mall'feuls:15,586-12

SérlÍJoRJcsrdodsSIIYsI MatrfcU1s:':I4.22ll-43
-, SérgioPauloOllvelradaCsrvslhoI mslrfculs11.475-41-.
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André Luiz Velra' Matricula: 16.844-00

W 130, Brasília, quarta-feira, 12 de julho de 2006

JO~àda de trabalho por plantão de 12 x 60

Incluindo sábados, domingos e feriados.

Ademir Oliveira Limá' Matricula: 13.464 - 36

Carlos Eduardo Lustosa da Coslli' Matricula: 16.824-66

Deir Moura da Costa' Matricula: 13.463-38

Dirceu Falcão da.Mota Neto' Matricula: 16.831-95

Edriana Rodrigues Da Costa' Matricula: 15.547-22

Horário DIURNO
Elzinei Rodrlgues Cardoso' Matricula: 15.566-18

De 07:30 as
Emanael de Assis Lessal Matricula: 13.504-50

19:30
Fabiana Di Lúcia da Silva Peixoto' Matricula: 16.841-67

Fernando Rodrlgues de Lima' Matricula: 16.165-31

Jairo Corrêa de Oliveira' Matricula: 14.236-44

Joel Ribeiro do Couto' Matricula: 15.640-32

José Marcos Saad Mandetta: 15.673-17

Josué Martins de Santana' Matricula: 14.274-36
Maria de Lourdes de Brito Lima' Matricula: 15.293-27

Wéllington Costa Gomes' Matricula: 13.790-23

Claudionor Alves de Frellas' Matricula: 16835-19

Leonardo Mendes Lacerda' Matricula: 13.453-31

Horário Manuel Júnior da Silva Sena , Matricula: 13.466-32

NOTURNO Márcio Robson Ferreira Ribeiro I Matricula: 11.790-33

De 19:30 as Marcos Venicio Fernandes Arêdes' Matricula: 13.678-17

07:30 Marlos Marques de Oliveira' Matricula: 11.391-47

Roberto Rodrlgues da Silva' Matricula: 13.492-31 -
Sérgio Ronald de Almeida Cardoso' Matricula: 14.446-33

Roberci Ribeiro de Araújo' Matricula: 14.235-46

Rubens Flausino Amor' Matricula: 13.455-37

José Yasuchico Yamada' Matricula: 14.355-38

".

Horário de

13:30 as 19;30

Horário de 08:00

as 12:00

e de 14:00 as

18:00

Angello Giuseppe de Medeiros Nasiasene: 13.461-42

Benjamim.Soares de Soares' Matricula:

Carla SaléhGomes' Matricula: 13.460-44

Carlos Eduardo Ferreira dos Santos' matricula: 16.839-42

Danllo da Costa Portela , Matricula: 13.459-29

lran Mendes Vieira' Matricula: 16455-22

Fernando Sette Bruggemann' Matricula: 16.830-04

Francisco AntOnio de Oliveira' Matricula: 12.093-50

Helder Reis Mesquita' Matricula: 14.242 - 49

Humberto Alves De Vasconcelos' Ma\ricula: 16.848-33

Jucélio Soares da Silva' Matrlcula: 16.837.80

Luiz Alberto Alves Femeira' Matricula: 16.540-31

Moisés de Oliveira Andrade' Matricula: 15.803-30

Nilson Bezerra dos Santos' Matricula: 15.901-30

. Reinaldo Sousa Ferreira Júnior' Matricula: 16.847-52

Very de Souza Brilhante' Matricula: 15520-42

Valdir Gomes Liberal' Matricula: 14.447-31

Mauricio de Oliveira Cunha' Matricula: 15.331-45

Mauro Severino Dias' Matricula: 13.497-21

Odilon Alves da Silva Filho) Matricula: 15.551-31

Omar Cristino da Silva I Matricula: 15.248-32

Tácio Ferreira de Morais' Matricula: 13.514-47

Wander Neves Campos' Matricula: 14.009-55

RVBI
Rede Virtual de
Bibliotecas

A Biblioteca da Câmara Legislativa do
Distrito Federal alimenta as bases do
acervo de livrose revistas integrantes do
Sistema de Informações do Congresso
Nacional (SICON), mediante a
participação na Aede Virtual de
Biblioteca (AVBI). A rede é coordenada
pela Biblioteca do Senado Federal, em
sistema de cooperação técnica, com a
participação de órgãos do governo
federal e do Distrito Federal. A AVBI
utiliza, para0 processamento técnico de
livros e periódicos, o software ALEPH de
gerenciamento de biblioteca, permitindo
a divulgação e a disponibilização dos
registros bibliográficos.

As bases de dados estão
também dispon íveis via
internet, pelo catálogo
on-line, no seguinte

endereço:

Carlos Roberto deis Santos I Matricula: 13.465-34 - Licença para Atividade Política
Luiz Alberto Alves Ferreira' Matricula: 16.540-31 - Férias

José Yasuchico Yamada! Matricula: 14.355-36 - Férias
Valdir Gomes Liberal! MatricUla: 14.447-31 - Férias

nG6sEL
Coará

(Republicado por haver Incorreçllo no originai, publicado no O.C.L de 11.07.2OOa)

http:L([ecrelo.senado.gov.br:45051ALEPH

TERCEIRA SECRETARIA
DIRETORIA LEGISLATIVA

DIVISÃO DE INFORMAÇÃO E
DOCUMENTAÇÃO LEGISLATIVA SETOR DE

BIBLIOTECA

Ramais: 8430/8432 Fax: 8431
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t--- Diretoria de Recursos Humanos
COMUNICADO

•
. ~

-' - A Diretoria de Recursos Humanos comunica:

I.-'-
. •A homologação de atestados de médico, psicólogo ou odontólogo ~

__ para licença para tratamento da própria saúde deve ser entregue ao Setor ,,:,,-_'_j

_ de Medicina do Trabalho até 48h do início da licença. O atraso nesse. -I
encaminhamento implica retardamento da licença e atribuiçãode falta ao _I.
servidor. i

IO atestado de saúde deve. conter nome completo do servidor, -,
númer() de dias de afastamento, diagnóstico ou CID, assinatúrae _
carimbo do profissional de saúde.

O atestado de acompanhamento de familiar doente destina-se . '

apenas a servidor regido pela Lei n° 8.112/1990 e deve conter, além dos !
~dados do parágrafo anterior, o nome completo do acompêlnhante. I

----!
Também deve ser entregue até 48h .do início da licença para I

- ... homologação pelo Setor de Medicina do Trabalho: . J
Primeira Secretaria

Diretoria de Recursos Humanos
Setor de Medici"na do Trabalho

3348-8544 I 3348-8445,......-.------"-----------j
.. -~.. ~ " ----.- -- -,-,---~-- ~--._ -__ ~~_._ - _-o _.J

-- -~ j~------- ------- ------
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CELULAS-TRONCO
ESP\E NÇA
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